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Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda
Casa Legislativa- o incluso Projeto de Lei n' 122- que "CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL

\- NOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, EMPREGADOS PÚBLICOS,
ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS.''

Encaminhamos o presente Projeto de Lei que atende ao aÍt. 37, inciso X. da Constituição
Federal. combinado com o Aí.249, Lei n' 5.819/2003, que instituiu o Estâtuto dos Servidores Públicos
Municipais, que preveem a revisão anual dos vencimentos com a finalidade de recompor o poder aquisitivo
dos Servidores Públicos Municipais.

Para tal, o Município tomou por base o indice Nacional de Preços, INPC, calculado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, visto que o mesmo já é utilizado para majoração de
tributos municipais. Desta forma, e de acordo com a disponibilidade orçamenúria e financeira"
encaminhamos para análise a concessão de uma reposiçâo salarial de 6,67%o (seis vírgula sessenta e sete por
cento) sobre os vencimentos.

Na oportunidade, reiteramos às Vossas Excelências protestos de elevada estima e
distinta consideração
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GAB!NETE DO PREFEITORro Gn.rrnE

PROJETO DE LEI N' 122, de 20 de dezembro de 20ll

CONCEDE REPOSIÇÀO SALARIAL
NOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS,
EMPREGADOS PÚBLICOS,
ATIVOS, INATIVOS E
PENSIONISTAS.

AÍ. l" Fica concedida reposição salarial. no percentual de 6,670/o (seis vírgula sessenta e

sete por cento) sobre os vencimentos e nas vantagens de caráter pessoal, vigentes em I ' de janeiro de 201 I,
aos Servidores Municipais, Empregados Públicos, Ativos, Inativos e Pensionistas do Município do Rio
Grande, prevista no Art. 37. Inciso X. da Constituição Federal e art. 249 da Lei Municipal n' 5819/2003.

Art.2' As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias
propnas.

Art.3' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Gabinete do Prefeito. 20 de dezemb e20ll
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Dçlioerou a Comissão de:
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Na condição lator (a):
( ) Acolho o parecet jurídico por seüs findamentos.
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSAO DE ORCAMENTO. FINANCAS E CONTROI.,E EXTERNO

PROCESSON": t fb) ///

ATITOR:
-9
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A comissão de orçamento, Finanças e controle f,xterno (cox'cE)- emba;ada na Legislação
correlata i5 5r'as aüllpjçôes (Orçamentríria, Tributária, etc....), após apreciar o reiêrido eroláto,
consÍante do Processo acima emrrnerado, voÍa, quanto ao mérito, pela zuà:

Justificativa:

Sala das Comissões Técnicas, Municipal, Rio Grande, ?O de ,/a de *"t,1
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Secretár'io



Estado do Rio Grande do Sul

cÂuena MUNICIPAL Do RIo GRÂNDE

Oficio n" 1450/l I
Proc.2532120ll

Ao Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Excelênci
de hoje.

Apraz-nos cumprimentrâ-lo, oportunidade em que encamiúamos

Rio Grande, 20 de dezembro de 201 l.

a OSSA

a, Projeto de Lei no l22l20ll em anexo, para su:r devida apreciação, apro no dia

Atenciosamente,

Ver. Paulo

ANEXO: Concede reposição salarial nos vencimentos dos
Empregados Públicos, Ativos, Inativos e Pensionistas.

Mattos omes-

Servidores Municipais,

o

Rua Gêleral Vltorilro, 441 - CEp 962(rc-3lo - Foac:
e-traili cmrgra camara. riogrande,Ís. gov

DoE óRcÃos, DoE

Í531 3233.8500 - Far: í531 3,2A117A6 - Rto csa8de - RS.br site:www.camara.riogrande.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂUene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

CONcEDf, REPoSIÇÃo SALARIAL
NOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS,
EMPREcADoS púrr,lcos,
ATIVOS, INATIVOS E
PENSIONISTAS.

Art l' Fica concedida Íeposição salarial, no percentual de 6,67yo (seis vírgula sessenta esete por cento) sobre os vencimentos e. nallantagens de carátei pessoal, ,igenies e- t. a" ;i*iro ae zo tz,aos Servidores Municipais' Empregados Públicós, Ativos, Inativos e peÃionistas do tvtunicipio do nio
Grande, prevista no Arr. 37, Inciso X, da constituição Federal e art.249 daLeivuri"ipa n; !áiílioo:.

Art' 2" As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentáriaspróprias.

AÉ. 3" Esta Lei entra em vigorem lodejaneirode2012.

Rua Gcrcral Vitorlao, i14l - CEP 9620()-31() - Fotrê: (531 3233.8500 - F8)E: (531 3231.1786 - Rio Graldc - Rs
e-mall: cEtí4 camara.rio-graade.Ís.gov.br alte! q/trw.caEara.riogÍaDde.rs.gov.bÍ
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

nill"cii:liir GABINETE Do PREFEITo
RIOCRAIIOE OO SLL

LfI NO 7.173. DE 2I DE DEZEMBRO DE 201I.

CONCEDE NTPOSIÇÃO SALARIAL
NOS VENCIMENTOS DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS,
EMPREGADOS PUBLICOS.
ATIVOS, INATIVOS E
PENSIONISTAS.

O PREFEITO MT MCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica em seu artigo 5 l, III

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1' Fica concedida reposição salarial, no percentual de 6,67o/o (seis vírgula sessenta e

sete por cento) sobre os vencimentos e nas vantagens de caráter pessoal, vigentes em Io de janeiro de 2012,
aos Servidores Municipais, €mpregados Públicos, Ativos, lnativos e Pensionistas do Município do Rio
Grande. prevista no Art. 37, Inciso X, da Constituição Federal e art.249 da Lei Municipal n" 5El9/2003.

Art. 2" As despesas decorÍentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias

Art.3" Esta Lei entra em vigor em l" dejaneiro de 2012.

Gabinete do Prefeito, 2l de dezem 20tI
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SECRETÁRIO
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L
voraçÃo NoMTNAL

DArA: pO I€. lI

N" de
ordem

NOME DOS YEREADORES
Favoúvel Contra Abstenção

I PAULO RENATO MATTOS GOMES

THIAGO PIRES GONÇALVES

J JOSE ANTONIO DA SILVA.REPOLHINHO

4 WILSON BATISTA DUARTE SILVA- t/
5 CHARLES SARAIVA

//
6 ANGELO FERNANDO SILVA RIBEIRO

//
,7

AUGUSTO CESAR MARTINS DE OLTVEIRA

CARLOS FIALHO MATTOS t/
9 craúoto ross caRooso coSTA

GIOVANI BASTOS MORALLES l,/
ll ruLIO CEZAR JORGE MARTINS t/
t2 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO t/
l3 RENATo pspÍt toot,c, ÀreuaUERQUE L/
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